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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Setorial de Licitação
Fundo Municipal de Educação

TERMO DE CONTRATO N° 47.2.02/2023/CSL

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA o

N" 47.2.02/2023, QUE FAZEM ENTRE Sli
PREFEITURA MUNICIPAL DE

MONTEIRO - PB/FUNDO MUNICIPAL S

DE EDUCAÇÃO E FERDIVALDOg
FARIAS FREITAS é

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MONTEIRO, Estado da Paraíba, pessoa jurídica de direito ?
público, com sede na Av. Coronel Sizenando Rafael, 348, inscrita no CNPJ do MF sob o n°. 11.442.838/0001 -51, ô
neste ato representado pela Prefeita, ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO, Casada, Prefeita, residente à ̂
Rua Pe. A^ur Cavalcante, 150, Centro- Monteiro/PB, portador do CPF n°. 012.556.184-93 e da Cédula eg
Identidade Civil RG N°. 3.068.410- 2' VIA SSP/PB doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)g;
FERDIVALDO FARIAS FREITAS, CPF 054.482.844-50, sediado(a) no sitio Poção,s/n, zona rural, Monteiro-o
PB, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) FERDIVALDO FARIAS w
FREITAS portador(a) da Carteira de Identidade n" 2926535expedida pela (o) SSP/PB e CPF n° 054.482.844-50 S
tendo em vista o que consta no Processo n" 047/2023 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de g
junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n" 8.078, de 1990 - Código de Defesa doS
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 0.10.42/2023,°
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. |

/*\ I

L  SULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR, PARA ATENDER A DEMANDA

^ DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, NO MUNICÍPIO DE MONTEIRO (PB), conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
O)
<

LICITANTE; FERDIVALDO FARIAS FREITAS. CPF 054.482.844-50

VEÍCULO: VAN18 PASSAGEIROS
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Estado da Paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO

Comissão Setorial de Licitação
Fundo Municipal de Educação
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ITEM ROTEIROS DIÁRIOS

Alsonu Trnnsnnrfs
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Estimado c Km a

Referênci: do Km
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Sitio Serra do Sator - Poço - Olho
D'água do Silva (escola) (ida e volta) -
Catolé - Serra do Sator - Xique-Xique
(volta). Perfazendo diariamente 60 km

15 60 206 12360
Manhã,
Tarde e
Noite

7,31
R$

7,0145

u
3

RS 86.700,00 i
*

u
T

RS 86.700,00 í

2.1. o prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referencia, com início na data de o
17/05/2023 e encerramento em 31/12/2023, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n" 8.666, de 1993. ^

U1

2.2. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas <
referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a 

Ôpagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. ^

CMSllLà TÉRCEIRA - PREÇO
3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 86.700,00 (oitenta e seis mil e setecentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução z
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais |
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da !
contratação. i

- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no %

Q]
(C

orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

Órgão: 13 - Fundo Municipal de Educação
Unidade Orçamentária: 13013 - Fundo Municipal de Educação.
Programa de Trabalho: 12.361.1009.2036 - Manutenção das atividades do Transporte Escolar
Programa de Trabalho: 12.361.1009.2033 - Manutenção do Ensino Fundamental - FUNDES- 30%
Natureza da Despesa: 33.90.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte de Recurso: 17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados

15001001 Recursos não Vinculados de Impostos - MDE
15500000 - Transferência do Salário- Educação
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários
de transferências
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%

15401030 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos - 30%
15411030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF - 30%
15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT - 30%

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

4.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado, conforme disposto no artigo 40, XTV, "a", da Lei 8.666, de 1993.

4.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiseal, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.

4t3t Considera-se oeorrido o reeebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a

execução do objeto do eontrato.

4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,

constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n" 8.666, de 1993.

4.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas
as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

4.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada provideneie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

4.6. Será eonsiderada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

4.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital.

4.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

4.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a eada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao
SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

4.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
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4.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos o
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. s

4.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela g
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação Junto ao SICAF. 5

<

4.12.1. Será reseindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de^
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em w
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

Û.

4.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. ^
z

4.13.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de §
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No o
entanto, o pagamento fieará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 3
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

ô;

4.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma o
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

É
EM = IX N X VP, sendo: a

2
EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
(6/100)I = (TX) 1 =

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

365 í
I 5;

5.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a esteg
p

Contrato. üi

6.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. o
Q

7. OFTAVA r. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. As condições de realização dos serviços objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital, ü .

&

5
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8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pelag
CONTRATANTE, na forma estabeleeida no Termo de Referêneia, anexo do Edital. o

1
ô

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,^
anexo do Edital.

ADI^SlTtATIVAS

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referêneia, anexo do Edital. Õ
O

_S

1
11.1. o presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da fc
Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das ̂
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; g

o

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. <
z

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o direito à*.
prévia e ampla defesa. ^

.  lU

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista ̂
no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993. p

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
ÛJ

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; ^
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; ^
11.4.3. Indenizações e multas.

12.1. É vedado à CONTRATADA: |
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; §

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo g
nos casos previstos em lei. [ü

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
â,
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13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que g
se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. s

N

13.3. As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% g
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. ^

14. CLAUSÜLÃl^CIMA^1ltNTA.r tios CASOS QMttSSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.666, ̂
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, ̂
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e ̂
normas e princípios gerais dos contratos. \

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da g
União, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. z

lÜ

,  UJ

16.1. E eleito o Foro da Monteiro - PB, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo deg
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93. ^

z

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor,
5
2

(/>
Z

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Monteiro - PB, 17 de maio de 2023

u

ANNA LORENA LEITE NOBREGA LAGO

CONTRATANTE

FERDIVALDO FARIAS FREITAS

CPF 054.482.844-50

Responsável legal da CONTRATADA

U.
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TESTEMUNHAS:

1-

Nome Completo:

CPF:
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Nome Completo:

^ CPF:
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: C3EA-7E0A-1345-C2A1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

^ FERDIVALDO FARIAS FREITAS (CPF 054.XXX.XXX-50) em 18/05/2023 13:49:29 (GMT^3:00)
Emitido por; AC SAFEWEB RFB vS « AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira vS

(Assinatura ICP-Brasil)

^ LUANA RACKEL MARTINS REMÍGIO (CPF 074.XXX.XXX-63) em 24/05/2023 13:03:41 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora IDoc (Assinatura 10oc)

^ ANNA LORENA LEITE NÓBREGA LAGO (CPF 012.XXX.XXX-93) em 24/05/2023 13:11:44 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1Doc)

ANNE RAFAELLE DE SANTA CRUZ MELO (CPF 095.XXX.XXX-00) em 24/05/2023 13:14:21

(GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por Sub-Autoridade Certificadora IDoc (Assinatura IDoc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Centrai de Verificação por meio do link:

https://monteiro.1doc.com.br/verificacao/C3EA-7E0A-1345-C2A1
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 054.482.844-50

Nome: FERDIVALDO FARIAS FREITAS

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: SOLTEIRO

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 036995512270 DETRAN PB

Data de nascimento: 06/06/1984

Nome da mãe: MARIA DE FATIMA FARIAS FREITAS

Certidão emitida às 09:01 de 11/05/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internei, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n" 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados j
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEÜ.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/vaiidarcertidao e insir o
código de validação: AsxF.n87A. Você pode também ler o ccdigo QR apresentado no cabeçalho.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

CRIMINAL DE 2° GRAU

/. , y ^

:■>
IJ

FIs.K'",
Rüi 1"

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos,
originários no 2" grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta contra:

CPF: 054.482.844-50

Nome: FERDIVALDO FARIAS FREITAS

Nacionalidade: BRASILEIRO

Estado civil: SOLTEIRO

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 036995512270 DETRAN PB
Data de nascimento: 06/06/1984

Nome da mãe: MARIA DE FATIMA FARIAS FREITAS

Certidão emitida ás 09:01 de 11/05/2023.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n® 17/2010, da
Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio sollcitante. Sua autenticidade
deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES
CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo sollcitante, ficando ressalvados os registros cadastrados
de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e inpira o
código de validação: 7eWp.iyyy. Você pode também ler o codigo QR apresentado no (
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SECAO DE EMPLACAMENTO E VISTORIA

Laudo Numero 2023.0085794

Placa ; MÜT3254 Chassi: 93PB02A2MXC000754

Proprietário : FERDIVALDO FARIAS FREITAS

10/05/2023

09:43:00

Tipo : ÔNIBUS
Marca : MARCOPOLO/VOLARE LOTAC

Categoria : ALUGUEL
Combustivel ; DIESEL

O

VISTORIA P/SERVICO DE:

)  Chapeamento

Retrovisores interno/externo

Limpadores de parabrisas
}  Para-choques dianteiro/traseiro

Palas internas de proteção c/sol
Escapamento: ruido e fumaça

}  Buzina

)  Cintos de segurança
)  Iluminação farois/lanternas, etc.
}  Tacografo

)  Motor

Especie : PASSAGEIRO

Cor : BRANCA

Ano Fabric/Modelo : 1999/19

RENAVAM : 717541275

- ITENS REPROVADOS

Extintor de incêndio

Triângulo luminoso de emergencia
Ignicao
Pneus - antiderrapantes e estepe
Bancada - ônibus, kombi e taxi

Vidros

Freio de mao

Velocimetro

Lanternas de sinalizacao

Chassi

Outros

Veiculo apresenta ALTERACAO DE CARACTERÍSTICA (s/n)?

Alteracao de característica AUTORIZADA pelo Detran (s/n)?

Veiculo adaptado para DEFICIENTE FÍSICO (s/n)?

Decalque do CHASSI grafitado confere (s/n)?

Solicitar CARTA LAUDO a Fabricante do>^eicu]jo (s/n)?

Solicitar AUTORIZACAO...

(s/ri)p/Alterar Característica(; p/Gravar cha
p/Regravar Chass.^ (s/n) ?

ssi (s/n)?
p/Regravar Motor (s/n)?

OBSERVAÇÕES:

/  y/

Numero do motor

1  Vistorie dor Local : MONTEIRO - CIRETRAN

Grafitagem do ch Validade de 30 dias ou serviço realizado

—Jowuin—
Condutor^ Nome e CPF

s44. rf"



Prefeitura Municipal de Monteiro
Secretaria Municipal dc Mnanças

Divisão de Tributos Mercantis c Imobiliários

' ■.aas

ALVARA
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO^,

NUMERO ALVARA CODIGO DE VERIFICAÇÃO
2023/000Ü00204 AAAAAACEB

Inscrição Municipal
2095í>4')Q:»

■ Inscrição Anterior

Nome Fantasia

E
Area

n.
Nume do Contribuinte ou Razão Social

KPRDT\'A! DO f arias F8£ITAS

- Localização du EstabeJccimentu —
SITIO TINOtT. V S\', CENreO. MONTEIRO. PB

-Atividade ou Ramo de Negócio Principal
TRAN.SPORTI' PSCOI AR - CNAE: 4924800O0

■.\tivid<ide Secundárias

CNPJ/CPF

054.482.844.50

início da Atividade

I PI .ACA .MI.' I-Í2.^4.PB

Título da Licença

Observações

V'alidacão

i Este Alvará tem sua aceitação condicionada a vcriticaçào de autenticidade através do QR code, ou na intemec, com o Código de
I V erificação, no Portai do Contribuinte, endereço hltpp-wASAv .monteiro.pb.gov.br

Validade

51 I2;:n23



Li- itá

A DO BRASIL

cr^Híí-se ■ . - '

CiRTIFICAOO DE RECISTRO E UCBVíaAMENTO DE VEÍCULO - DIGITAL
, V

GçTfÒÓWi

ALOGraSL
COOieo RENAVAW

00717541274

■O'
ris. M° CAPAOOAOE

PLACA -EXBlCfOO
=:k

- 1 MCIT3254 2023
■ i ANOFABRICAÇÀO ANO MODELO

1999 1999
AiUMSRO DO CSV

233702431730

'. PO^qAXIUNORAOA PESO BRUTO TOTAl

MOTOR CMT EIXOS lotaçAo

.;:40,7A402614Ò 10.0 2 2 IP

;

È^áOlVALDO ráRIAS FREITAS
•--L

'i-r •/''-r
CPF/CNPJ

^^4.482.844-50
CÓDIGO DE SEGURANÇA DOOA CAT ;  - local ": 't; DATA

28544046585 *** MOTT^BlRO PB 18/04/2023

^  MARCOgOLO/VOIARE LOTACÁCt
y*t«^ESPÍaE/T)PO

2  PASSAGEIRO OKIBUS

í-i

PUCA anterior/Uf

MDT3254/AL

CHASSI

93PB02A2KXC000754
COR PREDOMINANTE j COMBUSTÍVEL

^  BRANCA I DIESBL

ASSINADO OÍGIIAIMENTE PELO DETRAN

PADOS OOKGURODPVAT

CAT. TAfifF

*

dataoeouttaçAo

*

pagamemto

[J COTA ÚNICA [j PARCELADO

AEPASSEOfilttGATÓAtO AQ
ÃiHDOMl^NALOESÚ>OE(Rn

-*

CUSTO DO
BILHETE (RS)

* - -

CUSTDEFníVO
!  DO SEGURO (RSl

*

AePÃ^ OSfôGATÓRtOAO
âB^AÁTAMEMTD NAOONAL DE
trAnsito<r$)

VALOR DO lOE (RS)

*

VALOR TOTAL A S£R PAGO
PaO SEGURADO (RS)

♦

íã ,- ÒBSÊRVA^ÍSÔOVÉfcULo'-—

SEM OBSERVAÇÕES
;  p INFORM/^ÕES DO SCURO OPVAT

MENSAGENS OENATIUN -

CARTEIRA
TALOE
JSITO

DIGITAL OE
TRANS

•íj

R&fj SiA» como4id*<íe. vwé sctau «tt»'
(tocurncnco «Çrvumofitt p«lo ««u ccAíljf. &«ik» o
ctí«ttfpf9 Camlra o^uJ d« TrlAcUv • COT «(enhp
«Ctua AO ti£*at>«tntAio át' s&u «vicuto «tm â»
miitfj» eotr** fui^cíorwMu^es.
Cufi 4 C«n««r« 0<8t£4i o* tr^AS;;» ■ C07««cépe«*-.-
• CBrm±»rttfllinfai;fle*gfigprini^«>n»nHiffT«i> ■"
• AcnsaravrrUoâsttfldACWN (iv«rvof*t'«BA

cs4jeMv«ff • •-

« Aasur»Emtetf2csldesttUttcú0ncrto«£«i«e««4 ^
• CviiURfyielotrKurMstacarnòéSpcssQo
• Wcarepr^iOpafâMUsr
• tíaaO(rAá3)sa»(«aír

BBh» ete#a s C4<t«tf» Ctí|tt*l de » CBT Bw le|*8 fiàbi^ FUy oaApo lief«
«tcfth* M palma â» tua mAp Coda» M doaumvfíitts^ajnioàcéppftitolrscu

vitelo coffv DpaquQíM» • '



Sistema de informações de Segurança Publica 10/05/2023
Modulo do RENACH 09:36:17

RCHPC001 - Consultar Cadastro de Condutores .. ==> CCC CODATA

Renach PB037567292 Registro 036995122-70 C.P.F. 054.482.844-50
P.G.U. C.N.H... 166085446-1 Nacion BRASILEIRO

Nome FERDIVALDO FARIAS FREITAS Sexo.. MASCULINO
Filiacao: Mae - MARIA DE FATIMA FARIAS FREITAS P.I.D NAO '

Pai - FERDINANDO FELIPE DE FREITAS R.N.E NAO

Documento IDENTIDADE 2926535 SSP PB lmagens:01 Crt..O
Nascimento 06/06/1984 Municipio/UF: MONTEIRO / PB

Categoria atual AD Situacao CONFIRMADA
C Vai. Medico/CNH 22/10/2023 22/10/2023 Cat. Pretendida AD

N la.habilitacao 04/10/2005 Vai. Provisoría 03/10/2006

H Data cadastro 00/00/0000 UF: PB UF Transf.: PE 1

Ativ.Remunerada N Município Exames 2095
Exames:Medico. SIM Trafego/Leg.. SIM End. Residencial ***

Emissão SIM Atuallzacao.. SIM Imp/Liberacao NAO
Eventos NAO Pontuacao.... O Pr.Adm.Infrações NAO

Num. Cont. Guia 2018091040004705 Lote CNH:20180201879-Ciretran C. Grande
Informação PID:0

^t Emis. Renach 17/09/2018 Munic. Atualiz: 2095 Vl.Processo: 22/10/2023
i  bhave de Pesquisa: 12530
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